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PORTARIAS

PORTARIA N° 306/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015

 A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  –  DISPENSAR,  a  pedido,  a  servidora  JOSY  ALVARENGA CARVALHO

GARDIN,  ocupante  do  cargo  de  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1901987, da Função Gratificada de Coordenadora do Curso de Pós-
Graduação  Lato  Sensu  em  Desenvolvimento  Rural  e  Agronegócios,  código  FG-02,  do
Instituto Federal Catarinense – Campus Videira;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 307/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DENOVEMBRO DE 2015

 A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º  –  DISPENSAR  a  servidora  MARINÊS  KERBER,  ocupante  do  cargo  de

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759705, como
Substituta da Função Gratificada de Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
em Desenvolvimento Rural e Agronegócios, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense –
Câmpus Videira;

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 308/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º – DESIGNAR o servidor SAIMON MIRANDA FAGUNDES, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2254344, para a
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Função Gratificada de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica, código FG-
02, do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira;

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 309/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,

Resolve:
Art. 1º – DESIGNAR o servidor  ANDERSON CORREA GONÇALVES, ocupante do

cargo  de  Técnico  em  Agropecuária,  matrícula  SIAPE  nº  2165614,  como  Substituto  em
Função  Gratificada  de  Coordenador  de  Campo  e  Produção,  código  FG-02,  do  Instituto
Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 310/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º – DESIGNAR o servidor CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante

do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº
1988432, como Substituto, da Função Gratificada de Coordenador do Curso Superior em
Engenharia Elétrica, código FG-02, do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira;

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 311/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013 e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012,
publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art.  1º – PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de 05 de

novembro  de  2015,  os  Trabalhos  da  Comissão  Sindicante,  designada  pela  Portaria  nº
271/GAB/DG/CVID/IFC/2015 de 05 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União
em  06/10/2015,  a  qual  promove  apuração  dos  fatos  constantes  no  Processo  nº
23352.001711/2015-00, nos termos do Parágrafo Único do Art. 145 lei 8112/90;

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 312/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral  pro  tempore Substituto  do Instituto  Federal  de Educação,
Ciência e Tecnologia  Catarinense – Campus Videira,  no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013,

Art.   1º  –  LOCALIZAR,  a  partir  de  04/11/2015,  o  (a) servidor  (a)  Josy
Alvarenga Carvalho Gardin,  Matricula Siape 1901987,  ocupante do cargo de  Professor (a)
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  na  Coordenação  do  CEPTNM  em
Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC– Câmpus Videira;

Art.   2º  –  Revogar  a  Portaria 219/GAB/DG/CVID/IFC/2014, DE 29  DE
JULHO DE 2014.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 313/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013, RESOLVE:

Art.  1º – LOCALIZAR, o (a) servidor (a) JOANA PATRICIA LIRA DE SOUSA,
ocupante do cargo de Professor (a) Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na Coordenação
do CEPTNM em Agropecuária/CGE/DDE/DG do IFC– Câmpus Videira;

Art 2 – Esta portaria entra em vigor a partir da presente data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 314/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2012,

Resolve:

Art. 1º – CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 do
servidor  ANGELA LIDVINA SCHNEIDER  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,
Matrícula SIAPE nº 1828147, inicialmente programada para o período de 16/11 a 20/11 (05
dias).

Art.  2º  –  REPROGRAMAR nova  parcela  de  usufruto  para  o  período  de
23/11/2015 a 27/11/2015 (05 dias).

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 315/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015

da servidora CASSIANA SCHMIDT ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
Matrícula  SIAPE  nº  1794361, de 10/11  a  22/11/2015,  para  atender  necessidades  de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90.

Art. 2º –  DETERMINAR  novo período de usufruto para as datas de
21/12/2015 a 02/01/2016

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013

Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 316/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

  A  Diretora-Geral  pro  tempore  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013

Resolve:

Art.  1º  -  DESIGNAR as  servidoras  JUCIARA RAMOS  CORDEIRO,  ocupante  do
cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350; DANIELI VIECELI, ocupante do
cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749; DEISE DALLPOSSO, ocupante do cargo
de Assistente de Alunos,  Matrícula SIAPE nº 2151327; GRAZIELI FERREIRA DA ROSA,
ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876, para, sob a coordenação da
primeira, constituírem a Comissão de Análise do Programa de Assistência Estudantil do IFC
– Campus Videira;

Art. 2º –  O mandato de todos os membros da Comissão será até a data de 31 de
dezembro de 2016;

Art. 3º –  Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal à coordenação
e  trinta  minutos  semanais  aos  demais  membros,  conforme  Portaria  n°
302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;

Art.  4º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
077/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 02 de março de 2015.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 317/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015
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A Diretora-Geral  pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013,  e  considerando  a  Resolução  Ad  Referendum  nº  032/2010/CONSUPER,  de
06/10/2010,

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR,  como titulares, os servidores DIEGO ALAN PEREIRA,
Técnico  em  Tecnologia  da  Informação, Matrícula SIAPE nº 1756007,  CAROLINE  VIAN
SPRICIGO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1755070
e VERA REGINA MAZURECK, Pedagoga/Supervisora  Educacional, Matrícula SIAPE nº
1757296,  e,  como  suplentes,  as  servidoras DENISE  DANIELLI  PAGNO, Técnica  em
Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1786668 e RAFAELA AGOSTINI, Auxiliar  de
Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 1826960, para,  sob  presidência  do  primeiro,  constituírem
Comissão  de  acompanhamento,  orientação  e  avaliação  de  desempenho  do  Estágio
Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação do IFC Câmpus Videira;

Art. 2º –  O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois)
anos; 

Art. 3º –  Estabelecer carga horária máxima de 4 (quatro) horas semanais ao
presidente,  3  (três)  horas semanais  aos membros titulares e  1 (uma) hora semanal  aos
membros suplentes, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de
2015;

Art.  4º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
182/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 16 de abril de 2015.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore

IF Catarinense Câmpus Videira
Portaria nº 2.315 – DOU de 16/07/2013

PORTARIA N° 318/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,

Resolve:
Art.  1º  –  DESIGNAR  os  servidores  ALESSANDRA  DOMINGUES  MALHEIRO,

ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 1075473;  ÉDER FARINA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2187877; EVERSON WILLIAN BATISTA, ocupante do cargo
de Técnico  em Segurança  do Trabalho,  matrícula  SIAPE nº  2163217;  MARIA JOSÉ DE
CASTRO  BOMFIM,  ocupante  do  cargo  de  Programadora  Visual,  Matrícula  SIAPE  nº
2124283; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189 e SANDRA CRISTINA MARTINI
ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº
1888739, para, sob a coordenação da primeira, comporem o Núcleo de Gestão Ambiental do
Instituto Federal Catarinense – Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois)
anos; 

Art. 3º –  Estabelecer carga horária máxima de 2 (duas) horas semanais à
coordenação  e  1  (uma)  hora  semanal  aos  demais  membros,  conforme  Portaria  n°
302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;

Art.  4º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
219/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de maio de 2015.

Rosângela Aguiar Adam
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Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira
Portaria nº 2.315 de 15/07/2013

Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 319/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013,

Resolve:
Art. 1º – CANCELAR a parcela de férias referente ao exercício de 2015 da

servidora  GISLAINE  JULIANOTTI  CARLESSO  ocupante  do  cargo  de  Administrador,
Matrícula SIAPE nº 2734337, inicialmente programada para o período de 09/11 a 15/11/2015
(07 dias);

Art.  2º  –  REPROGRAMAR nova  parcela  de  usufruto  para  o  período  de
07/01/2016 a 13/01/2016 (07 dias);

Art. 3º – Esta Portaria é retroativa a data de 09/11/2015.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 320/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,

Resolve:
Art. 1º  – DESIGNAR os servidores DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de

Técnico  de  Tecnologia  da  Informação,  Matrícula  SIAPE  nº  1756007,  como  presidente;
ANGELITA RETTORE DE ARAÚJO ZANELLA ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2753310, como substituta do presidente;
HORALDO ANTONIO BRANDALISE ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE
nº 2098376;  RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1992399, ROSÂNGELA AGUIAR
ADAM ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1763038, e, como suplentes, GIORGE VANZ ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia  da  Informação,  Matrícula  SIAPE  nº  1793666  e  DIEGO  RICARDO  KROHL,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº 2144422,  para, constituírem o Comitê Local do CGTI (Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação) do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros do Comitê será de 2 (dois) anos; 
Art. 3º –  Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal aos

membros titulares e trinta minutos semanais aos membros suplentes, conforme Portaria  n°
302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;

Art.  4º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
149/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 11 de setembro de 2013.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013
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PORTARIA N° 321/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

 O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/06/2013

Resolve:
Art.  1º  –  DESIGNAR,  como  titulares,  os  servidores  ALAN  VICENTE  OLIVEIRA,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
nº  2930267;   JUCIARA RAMOS  CORDEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,
Matrícula  SIAPE nº  1884350; ROSANE GOULARTE,  ocupante  do  cargo  de Técnica  em
Assuntos Educacionais,  Matrícula  SIAPE nº  1786713; WANDERSON RIGO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1991199;
DANIELI VIECELI, ocupante do cargo de Psicóloga, Matrícula SIAPE nº 1836749; PABLO
ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2931801, e, como suplentes, LORIANE VICELLI, ocupante
do  cargo  de  Técnica  em Assuntos  Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395; GILSON
RIBEIRO  NACHTIGALL,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1759874; MARCELO MASSOCCO CENDRON, ocupante
do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº
1928178; LEONARDO RODRIGUES THOMAZ BRIDI, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1902125 e GRAZIELI FERREIRA
DA ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira,  Matrícula  SIAPE nº 2166876,  para,  sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Disciplinar do IFC – Campus Videira;

Art. 2º –  O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  ao

presidente,  1  (uma)  hora semanal  aos membros titulares e  trinta  minutos semanais  aos
membros suplentes, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de
2015;

Art.  4º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
063/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 24 de fevereiro de 2015.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 322/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
24/06/2013,

Resolve:
Art.  1º  –  LOCALIZAR,  a  partir  de  03/11/2015,  o servidor SAIMON  MIRANDA

FAGUNDES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na
Coordenação do Curso Superior de Engenharia Elétrica/CGE/DDE/DG do IFC – Campus
Videira;

Art. 2º – Revogar a Portaria 273/DG/CVID/IFC de 06/10/2015.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 323/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
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pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013,
Resolve:
Art.  1º  –  LOCALIZAR a servidora LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO, matrícula

SIAPE nº 1757291,  ocupante do cargo de Contador, no Departamento de Administração e
Planejamento (DAP)/DG do IFC– Campus Videira.

Art. 2º – Revogar a Portaria n° 164/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 29/07/2014. 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 324/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 112/2013, de 21/06/2013,

Resolve:
AUTORIZAR, a participação da servidora  CRISTIANE  APARECIDA  DA FONTANA

GRUMM, professora de EBTT, Siape 1882390, lotada no Câmpus Videira, como ministrante
da palestra intitulada “Ensino de História e Recursos Digitais: Jogos Online sobre a Guerra
do Contestado” no dia 23/11/2015 no Centro de Ciências Sociais e da Educação – FAED da
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) em Florianópolis, nos termos do Art. 21,
inciso  II  da  Lei  12.772/2012  e  da  Resolução  IFC  046  CONSUPER/2014  (Processo
23352.002018/2015-46).

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 325/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  considerando  a  Resolução  nº  049–
CONSUPER/2014 de 14 de agosto de 2014 e o Edital do IFC Campus Videira nº 024/2015,
de 13 de agosto de 2015,

Resolve:
Art. 1º – Designar os servidores ROBERTA SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de

Tecnólogo/Gestão  de  Recursos  Humanos,Matrícula SIAPE nº 1639542; ANGELA MARIA
CROTTI DA ROSA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº
1879497; DANIEL  MANENTI, ocupante do cargo de Técnico  em  Laboratório/Área:
Automação Industrial,  Matrícula SIAPE nº 1756017; JANE SUZETE VALTER, ocupante do
cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1897187 e
MÁRCIA ELIZABÉTE  SCHÜLER, ocupante  do  cargo  de  Professora  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº  2019245 para, sob presidência do primeiro,
constituírem a Comissão do Programa de Bolsa de Incentivo à Qualificação dos Servidores
do IFC – Comissão PROBIQ.

Art. 2º – As atribuições desta Comissão estão especificadas no Art. 14 da Resolução
nº 049–CONSUPER/2014 de 14 de agosto de 2014.

Art. 3º –  O mandato de todos os membros da Comissão será de 2 (dois) anos; 
Art. 4º –  Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal à presidente e

trinta  minutos  semanais  aos  demais  membros,  conforme  Portaria  n°
302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;

Art.  5º  -  Tornar  sem  efeito,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  n°
293/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 26 de setembro de 2014.
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Art. 6º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Câmpus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 326/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, e Portaria
nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015

do servidor DANIEL MANENTI  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Lab/Área  Automação
Industrial, Matrícula SIAPE nº 1756017, de 26/11 a 30/11/2015, para atender necessidades
de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º – DETERMINAR novo período de usufruto para as datas de 07/12 a
11/12/2015;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral pro tempore
IF Catarinense Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 – DOU de 16/07/2013

PORTARIA N° 327/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015

do servidor LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO ocupante do cargo de Contador, Matrícula
SIAPE nº 1757291, de 23/11 a 25/11/2015, para atender necessidades de relevância desta
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º –  DETERMINAR  novo período de usufruto para as datas de
30/11/2015 a 02/12/2015;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral pro tempore
IF Catarinense Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 – DOU de 16/07/2013

PORTARIA N° 328/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013, 

Resolve:
Art. 1º  – ALTERAR a Portaria nº 343/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 24 de Novembro
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de  2014,  que  designa  os  servidores  para  constituírem a  Comissão  Local  de  Avaliação,
conforme segue:

- DISPENSAR o servidor Alan Vicente Oliveira, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2930267, CPF nº 005.828.020-08,
Representante Titular dos Docentes da presidência desta Comissão;

- DESIGNAR a servidora Denise Danielli Pagno, ocupante do cargo de Técnica em
Assuntos  Educacionais,  Matrícula  SIAPE  nº  1786668,  CPF  nº  005.627.129-84,
Representante Titular dos Técnicos Administrativos para a presidência desta Comissão;

- DISPENSAR o servidor Nélio Henrique Nicoleti, ocupante o cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985990, CPF nº 275.196.348-09
como Representante Suplente dos Docentes;

- DESIGNAR o servidor Wagner Carlos Mariani, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102428, CPF nº 016.328.009-69,
como Representante Suplente dos Docentes;

Art. 2º – Permanecem inalterados os demais membros;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  4  (quatro)  horas  semanais  ao

presidente,  2  (duas)  hora semanal  aos membros titulares e  trinta  minutos semanais  aos
membros suplentes, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de
2015;

Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore

IF Catarinense Câmpus Videira
Portaria nº 2.315 – DOU de 16/07/2013

PORTARIA N° 329/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,

Resolve:
Art.  1º  – DESIGNAR  os  servidores  LEONARDO  RODRIGUEZ  THOMAZ  BRIDI,

Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1902125;
FERNANDA ZANOTTI,  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula
SIAPE nº 1924844; MÁRCIA ELIZABÉTE SCHÜLER, Professora do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  2019245;  MATIAS  MARCHESAN  DE  OLIVEIRA,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189, e SANDRA
CRISTINA  MARTINI  ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico  em  Assuntos
Educacionais, matrícula SIAPE nº 1888739, para, sob a presidência do primeiro, comporem
o Núcleo Docente Básico do CEPTNM em Segurança do Trabalho do IFC Campus Videira.

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art.  4º  –  Revogar,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  nº

085/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 21 de maio de 2015.
Art. 5º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 330/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,
              Resolve:
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Art.  1º  –  DESIGNAR os  servidores  LEONARDO  RODRIGUEZ  THOMAZ  BRIDI,
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1902125;
ALESSANDRA DOMINGUES  MALHEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Professora  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1075473; DEISE DALLPOSSO, ocupante
do  cargo  de  Assistente  de  Alunos,  Matrícula  SIAPE  nº  2151327;  MARIAH  RAUSCH
PEREIRA,  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº
2257591; MÁRCIA  ELIZABÉTE  SCHÜLER,  Professora  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2019245; MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1901189; SANDRA CRISTINA
MARTINI ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula
SIAPE  nº  1888739;  ANGELITA MACIEL,  discente,  CPF  023.475.889-90,  RG  3.887.973,
Matrícula 201510227 e DANIÉLE FONTANA DE COSTA, discente, CPF 053.064.889-00, RG
4.928.681, Matrícula 201510233, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado
do CEPTNM em Segurança do Trabalho do IFC Campus Videira.

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 331/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
24/06/2013,

Resolve:
Art.  1º  – DESIGNAR  os  servidores  WANDERSON  RIGO,  Professor  do  Ensino

Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1991199;  GRAZIELI  FERREIRA DA
ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876; GLORIA ELIZABETH
RIVEROS FUENTES STRAPASSON, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula  SIAPE  nº  1005404; LORIANE  VICELLI, Técnica  em  Assuntos  Educacionais,
Matrícula SIAPE nº 1894395; SERGIO FERNANDO MACIEL CORRÊA, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1886908; WAGNER CARLOS MARIANI,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2102438, para, sob a
presidência do primeiro,  comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em
Informática do IFC Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art.  4º  –  Revogar,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  nº

226/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 25 de junho de 2015.
Art. 5º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 332/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
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pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
24/06/2013,

Resolve:

Art.  1º  – DESIGNAR  os  servidores  WANDERSON  RIGO,  Professor  do  Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1991199;  GRAZIELI  FERREIRA DA
ROSA, ocupante do cargo de Enfermeira, Matrícula SIAPE nº 2166876; LORIANE VICELLI,
Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1894395; LUCILENE DAL MEDICO
BAERLE, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1773245;
MARCELO MASSOCCO CENDRON, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE nº 1928178; SOLANGE FRANCIELI VIEIRA, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1837371; WAGNER  CARLOS  MARIANI,
Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº  2102438;  NAILA
ROBERTA MACCARI, discente, CPF 101.042.039-94, RG 5.585.049, Matrícula 201510110 e
VANESSA SERAFINI, discente, CPF 086.086.479-07, RG 6.168.863, Matrícula 201510116,
para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem o  Colegiado  do  CEPTNM Integrado  em
Informática do IFC Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 333/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013.
             

 Resolve:

Art.  1º – DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor  do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2064295; ALAN SCHREINER PADILHA,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985815; BRUNO
MENEZES DE OLIVEIRA,  Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula
SIAPE nº  2104322;  CRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM, Professora  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1882390; JUCIARA RAMOS CORDEIRO,
ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  Matrícula  SIAPE nº  1884350 e VERA REGINA
MAZURECK, ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº
1757296, para,  sob  a  presidência  da  primeira,  comporem o  Núcleo  Docente  Básico  do
CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art.  4º  –  Revogar,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  nº

357/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 11 de maio de 2014.
Art. 5º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013
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PORTARIA N° 334/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal  Catarinense –  Campus
Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013,
de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013.

 Resolve:

Art.  1º – DESIGNAR os servidores RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino
Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 2064295;  JOANA PATRICIA LIRA DE
SOUSA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE  nº  1762567,  JOSY  ALVARENGA CARVALHO  GARDIN,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1901987; JUCIARA
RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº 1884350;
MARCOS AUGUSTO PALADINI  DOS SANTOS,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1758946 e VERA REGINA MAZURECK, ocupante do cargo
de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296, para, sob a presidência
da primeira,  comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM em Agropecuária  do IFC
Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art.  4º  –  Revogar,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  nº

358/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 11 de dezembro de 2014.
Art. 5º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 335/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,
              Resolve:

Art.  1º – DESIGNAR os servidores  RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 20642; ALAN SCHREINER PADILHA,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1985815; GILSON
RIBEIRO  NACHTIGALL,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1759874;  JOSY  ALVARENGA  CARVALHO  GARDIN,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº  1901987;  JUCIARA RAMOS  CORDEIRO,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,
Matrícula  SIAPE  nº  1884350; VERA  REGINA  MAZURECK  ocupante  do  cargo  de
Pedagoga/Supervisora  Educacional,  Matrícula  SIAPE  nº  1757296;  REGIANE  RICARDO
GOMES, discente, CPF 024.755.161-94, RG 1.814.618-0, Matrícula 201510146; ELSON DE
CARVALHO  SOARES discente,  CPF  095.350.898-62,  RG  120.369.149-0,  Matrícula
201510132,  para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado do CEPTNM em
Agropecuária do IFC Campus Videira.

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013
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PORTARIA N° 336/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,
              Resolve:

Art.  1º – DESIGNAR os servidores  RICARDO DE ARAÚJO, Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  20642;  CRISTIANE  APARECIDA
FONTANA  GRÜMM, ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico  Matricula Siape 1882390 GILSON RIBEIRO NACHTIGALL, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1759874;
JUCIARA RAMOS CORDEIRO, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE nº
1884350; MARCOS AUGUSTO PALADINI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico  Matricula  Siape  1758946;  VERA  REGINA
MAZURECK ocupante do cargo de Pedagoga/Supervisora Educacional, Matrícula SIAPE nº
1757296;  MARCELI  BUSS discente,  CPF  099.327.249-55,  RG  5.297.553,  Matrícula
201510027;  LUCAS  AUGUSTO  LEVEK discente,  CPF  097.393.939-77,  RG  5.995.712,
Matrícula  201410030,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  comporem  o  Colegiado  do
CEPTNM Integrado em Agropecuária do IFC Campus Videira.

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 337/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Câmpus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013, e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de
11/01/2012,

Resolve:
Art. 1º – INTERROMPER o período de férias referente ao exercício de 2015

da servidora ANGELA LIDIVINA SCHNEIDER ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca,
Matrícula SIAPE nº 1828147, de 25/11/2015 a 26/11/2015, para atender necessidades de
relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º –  DETERMINAR  novo período de usufruto para as datas de
30/11/2015 a 01/12/2015;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
Rosângela Aguiar Adam

Diretora-Geral pro tempore
IF Catarinense Câmpus Videira

Portaria nº 2.315 – DOU de 16/07/2013

PORTARIA N° 338/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 2.315/2013, de 15/07/2013, publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013,
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Resolve:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, ocupante do
cargo de Administradora, Matrícula SIAPE nº 2754337, para efetuar o registro da relação de
Notas de Empenho a serem inscritas em “Restos a Pagar não processados a Liquidar”,
relativo ao exercício 2014, de acordo com a Lei nº 12.708, de 17/08/2012, Art. 118, § 4º, bem
como o Decreto nº 93.872/1986, seção VIII e suas alterações.

Art.  2º  –  Nos  eventuais  afastamentos  da  servidora  GISLAINE  JULIANOTTI
CARLESSO, fica designado o servidor HORALDO ANTONIO BRANDALISE, ocupante do
cargo de Administrador, Matrícula SIAPE nº 2098376, como responsável pelo Registro.

Art.  3º – O período para o registro  da relação de Notas de Empenho a serem
inscritas em “RPnP a Liquidar” será de 01/12/2015 a 07/01/2016.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore do IFC Campus Videira

Portaria nº 2.315 de 15/07/2013
Publicada no DOU em 16/07/2013

PORTARIA N° 339/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral  pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  2.315/2013,  de  15/07/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
16/07/2013,

Resolve:
Art. 1º  – DESIGNAR os servidores  ROSANA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de

Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  Matrícula  SIAPE  nº  1893686;  CAMILA  ZANETTE
ZUANAZZI ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1891825;
DANIEL MANENTI, ocupante do cargo  Técnico em Laboratório/Área Automação Industrial,
Matrícula SIAPE nº  1756017;  DIEGO ALAN PEREIRA ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia  da  Informação,  Matrícula  SIAPE  nº  1756007; SANDRA CRISTINA MARTINI
ROSTIROLA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº
1888739;   VERA REGINA  MAZURECK,  ocupante  do  cargo  de  Pedagoga/Supervisora
Educacional, Matrícula SIAPE nº 1757296 para, sob a coordenação da primeira, comporem a
Comissão de Eventos do IFC Campus Videira;

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 340/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
24/06/2013,

Resolve:
Art.  1º  – DESIGNAR  os  servidores  ALÉCIO  COMELLI  ocupante  do  cargo  de

Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº  1985961;  ALAN
VICENTE OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
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Matricula Siape nº 1930267;  ANA CAROLINA VIEIRA RODRIGUEZ,  ocupante do cargo de
Professor de Ensino Básico,  Técnico e Tecnologia Matricula Siape nº 1856554, CARLOS
ROBERTO PEREIRA OLIBONI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1988432; GEORGETE FERRONATO, ocupante do cargo de
Técnica  em  Assuntos  Educacionais,  Matrícula  SIAPE  nº  1895845, SAIMON  MIRANDA
FAGUNDES, ocupante do cargo  de Professor  do Ensino  Básico,  Técnico e  Tecnológico,
Matrícula  SIAPE  nº  2254344;   FLÁVIA  ZUCCO,  discente,  CPF  099.007.429-31,  RG
6.322.202, Matrícula 201510050, para, sob a presidência do primeiro, comporem o Colegiado
do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do IFC Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 341/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

A Diretora-Geral pro tempore do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 2.315/2013, de 15/07/2013,
publicada no Diário Oficial da União de 16/07/2013.
            Resolve:

Art. 1º – Art. 1º – DESIGNAR os servidores ALÉCIO COMELLI ocupante do cargo de
Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula  SIAPE nº  1985961;  ALAN
VICENTE OLIVEIRA ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matricula SIAPE nº 1930267; DAVI CÉZAR DA SILVA ocupante do cargo de Professor do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  Nº  2085049;  GEORGETE
FERRONATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº
1895845,  PABLO ANDRÉS REYES MEYER, ocupante do cargo de Professor  do Ensino
Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 2931801,  para,  sob a presidência da
primeira, comporem o Núcleo Docente Básico do CEPTNM Integrado em Eletroeletrônica do
IFC Campus Videira. 

Art. 2º –  O mandato de todos os membros será de 2 (dois) anos;
Art.  3º  –   Estabelecer  carga  horária  máxima  de  2  (duas)  horas  semanais  aos

membros, conforme Portaria n° 302/GAB/DG/CVID/IFC/2015, de 28 de outubro de 2015;
Art.  4º  –  Revogar,  a  partir  da  presente  data,  a  Portaria  nº

086/GAB/DG/CVID/IFC/2014, de 21 de maio de 2014.
Art. 5º –  A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

PORTARIA N° 342/GAB/DG/CVID/IFC/2015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela  Portaria  nº  112/2013,  de  21/06/2013,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de
24/06/2013, e considerando o que consta no processo nº 23350.003027/2015-74,

Resolve:

Art.  1º  –  AUTORIZAR a  Colaboração  Técnica  da  servidora  MARINÊS KERBER,
ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  nº
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2158288, lotada no IFC – Campus Videira, junto ao IFC – Campus Camboriú, nos termos do
art. 93, inciso II, da Lei nº 8.112/1990, combinado com o art. 30 da Lei 12.772/2012 e art. 31
da Resolução nº 66-CONSUPER/2013, com vigência para o período inicial de 26 de outubro
de 2015 e término previsto para 2017.

Art. 2º – Determinar efeitos retroativos a partir de 26 de outubro de 2015, conforme
Acordo de Colaboração Técnica firmado entre as unidades do IFC.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Raul Eduardo Fernandez Sales
Diretor-Geral pro tempore Substituto 

IFC Campus Videira
Portaria nº 112 - DOU de 24/06/2013

EDITAIS DG

EDITAL nº 026/2015/DG/IFC 

INSCRIÇÕES PARA O INGRESSO NOS CURSOS SUPERIORES DO INSTITUTO
FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS VIDEIRA, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

 INTERNA E EXTERNA PARA O 1º SEMESTRE LETIVO DE 2016.

O Diretor-Geral pro tempore Substituto do Instituto Federal Catarinense -
Campus Videira, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público
aos interessados que estão abertas as inscrições para o ingresso nos
Cursos Superiores do IFC – Campus Videira, por meio de transferência
interna e externa, com ingresso previsto para o primeiro semestre de
2016.

1. DAS VAGAS

1.1  Estão disponibilizadas as vagas abaixo relacionadas para preenchimento por meio de
transferência interna e externa:

Curso Semestre Turno Nº de Vagas

Bacharelado em Ciência da Computação 3º Matutino 05

Bacharelado em Ciência da Computação 5º Matutino 10

Bacharelado em Ciência da Computação 7º Matutino 03

Licenciatura em Pedagogia 3º Noturno 05

Licenciatura em Pedagogia 5º Noturno 05

Licenciatura em Pedagogia 7º Noturno 05

1.2 A transferência interna é destinada ao ingresso de alunos provenientes de outros cursos
de  graduação  do  Instituto  Federal  Catarinense  Campus  Videira,  que  desejam mudar  de
turno, de habilitação ou de curso.

1.3  A transferência  externa corresponde ao ingresso no Instituto  Federal  Catarinense de
alunos provenientes de cursos de graduação, de outras instituições de ensino e de outros
Campus do Instituto Federal Catarinense.

1.4 A transferência do candidato na fase correspondente está condicionada ao  número de
disciplinas concluídas no curso de origem.

2. DOS PRÉ-REQUISITOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS

2.1. São pré-requisitos para concorrer às vagas do presente edital:
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a) ser acadêmico regularmente matriculado ou com matrícula trancada no curso de
origem, reconhecido pelo Ministério da Educação;

b) não se encontrar no último semestre do curso de origem; e
c) não possuir mais que duas reprovações por frequência.

3. DOS CRITÉRIOS PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS

3.1. São critérios para a transferência, por ordem de prioridade: 
a) Mudança de Campus do IFC para o mesmo curso;
c) Mudança de curso no mesmo Campus do IFC;
d) Mudança de curso que envolve mudança de Campus do IFC;
e) De outras instituições públicas de ensino para o mesmo curso;
f) De outras instituições públicas de ensino que envolve mudança de curso;
g) De outras instituições de ensino para o mesmo curso;
h) De outras instituições de ensino que envolve mudança de curso.

3.2. Para fins de classificação, será considerado o maior aproveitamento curricular (maior
número  de  créditos  ou  carga  horária  cursada),  passível  de  ser  aproveitado  no  curso
pretendido.

3.3. O desempate obedecerá a seguinte ordem:
a) proveniente de ensino público;
b) de maior idade.

4. DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. Os candidatos que desejam concorrer às vagas do presente edital deverão apresentar a
seguinte documentação:
a) requerimento dirigido ao Coordenador do Curso pretendido, protocolado na Coordenação
de Registros Acadêmicos do IFC Campus Videira (Anexo I);
b) cópia acompanhada de original do RG e CPF;
c) atestado de frequência atual e/ou de trancamento de matrícula na instituição de origem;
d) histórico escolar completo e atualizado com ementa das disciplinas cursadas no curso de
origem.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições ocorrerão no período de 25 de novembro a 04 de dezembro de 2015, na
Coordenação de Registros Acadêmicos do IFC - Campus Videira (Rodovia SC 135, Km 125 -
Bairro Campo Experimental), das 8h às 20h.

5.2. O pedido de inscrição efetivado por terceiros, deverá ser acompanhado de procuração
simples e de cópia de documento de identidade do procurador.

6. DO RESULTADO

6.1 O resultado será publicado no site oficial do Instituto Federal Catarinense – Campus
Videira, disponível em videira.ifc.edu.br/editais/ até às 18 horas do dia 09 de dezembro  de
2015.

6.2  É de responsabilidade do candidato o acompanhamento e verificação dos resultados.

7. DA MATRÍCULA 

7.1  Os  candidatos  selecionados  deverão  comparecer  na  Coordenação  de  Registros
Acadêmicos para efetivar sua matrícula no período de 10 a 11 de dezembro de 2015, das 8h
às 20h, portando os seguintes documentos:

a. 02 fotos 3x4 (recentes e iguais);
b. 01 cópia da Carteira de Identidade frente e verso (acompanhada da original);
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c. 01 cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (acompanhada da original);
d. 01 cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) (acompanhada do original);
e.  01  cópia  do  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio  ou  documento  equivalente
(acompanhada do original);
f. 01 cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio (acompanhada do original);
g. 01 cópia do Título de Eleitor, no caso dos candidatos com idade igual ou superior a 18
anos (acompanhada do original);
h. Comprovante de quitação na justiça eleitoral, no caso dos candidatos com idade igual ou
superior  a  18  anos  (acessar  o  link
(http://www.tse.jus.br/internet/servicos_eleitor/quitacao_eleitoral.htm));
i. Cartão de vacinação constando a vacina contra rubéola ou Declaração de uma unidade de
saúde, no caso dos candidatos do sexo feminino com idade até 40 anos, nos termos da Lei
Estadual nº 10.196 de 24/07/96 (acompanhada do original);
j.  01  cópia  do  Certificado  de  Alistamento  Militar,  de  Dispensa  de  Incorporação  ou  de
Reservista, no caso dos candidatos maiores de 18 anos até 45 anos do  sexo masculino
(acompanhado do original);
k.  Se realizou estudos equivalentes ao Ensino Médio,  no todo ou em parte,  no exterior,
deverá apresentar parecer de equivalência de estudos e/ou documento de revalidação de
estudos no Brasil (cópia acompanhada do original);
l.  Se  apresentar  documentos  em  língua  estrangeira,  estes  deverão  estar  visados  pela
autoridade consular brasileira no país de origem e acompanhados da respectiva tradução
oficial;
m.  Os candidatos procedentes de outros países deverão apresentar,  ainda,  01 cópia  da
cédula  de  identidade  de  estrangeiro  (RNE),  e/ou  outro  documento  comprobatório  com
validade nacional (acompanhada dos documentos originais);
n. Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo). Caso este comprovante
não esteja no nome do candidato (ou dos pais, ou do responsável, no caso de candidato
menor de idade), deverá apresentar uma declaração simples do proprietário, afirmando o uso
do imóvel pelo candidato (cópia acompanhada do original).

7.2. Na falta de qualquer documento listado neste edital, o candidato não poderá efetuar a
matrícula, perdendo o direito à vaga.

7.3 O candidato classificado e matriculado que não comparecer às aulas até o 5º (quinto) dia
letivo, sem justificativa, será considerado desistente e substituído pelo seguinte da lista.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1  A inscrição  do  candidato  implicará  na  aceitação  total  e  incondicional  das  normas  e
instruções constantes neste Edital,  bem como da organização didática e demais normas
didático-pedagógicas do Instituto Federal Catarinense.

8.2 Compete ao coordenador do curso, juntamente com o núcleo docente estruturante  ou
colegiado de curso, avaliar os pedidos de transferência e emitir parecer conclusivo sobre os
mesmos.

8.3 Em qualquer época, mesmo após a matrícula, o candidato que usar documentos e/ou
informações falsas, bem como qualquer outro meio ilícito para atender às exigências deste
processo, será eliminado. 

8.4 Os casos omissos serão analisados pelos núcleos docentes estruturantes dos cursos e
pelo  Departamento  de  Desenvolvimento  de  Ensino  do  Instituto  Federal  Catarinense  -
Campus Videira.

Publique-se.
Videira (SC), 25 de Novembro de 2015.

Rosângela Aguiar Adam
Diretora-Geral pro tempore
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Portaria nº 2.315 DOU de 16/07/2013
IFC Campus Videira

(ANEXO I)

REQUERIMENTO

Videira, ____ de _______________ de 2015

Ilmo(a) Senhor(a)
Coordenador(a) do Curso do Curso de ____________________________________
Instituto Federal Catarinense – Campus Videira
_________________________________________________________________, 
CPF nº ________________________, RG nº _____________________, residente 
na rua _______________________________, nº ______ bairro ________________,
Município _________________________________ CEP_____________________,
telefone________________, e-mail______________________________________, 
vem por meio deste, solicitar transferência para o curso de  ___________________
___________________________________________________________________

Nestes Termos
P. Deferimento

____________________________________________
Assinatura do Requerente

DIÁRIAS

DIÁRIAS – SETEMBRO

ORDEM Nº PCD NOME DO 
SERVIDOR

HISTÓRICO DA DIÁRIA DESTI
NO

DATA 
DA 
SAÍDA

DATA 
DO 
RETOR
NO

QTDE 
DE 
DIÁRI
AS

TOTAL A 
RECEBER (R$)

DEPTO 
SOLICITANT
E

01 001882/15 TIAGO 
HEINECK 

Participar do Mestrado 
Profissional em Computação 
SETEC/UFPE/2014 – Edital 
2014- Área de Concentração; 
Sistemas de Informação.

Recife 
(PE)

20/09/20
15

26/09/20
15

6,5 R$ 1.373,15 DAP

02 002170/15 DIEGO 
MELO DE 
LIZ 

Acompanhar os alunos do 
Curso Técnico em Agropecuária
à 38ª Expointer. 

Esteio 
(RS)

30/08/20
15

01/09/20
15

2,5 R$ 408,60 DDE

03 002224/15 ÉDER 
FARINA

Acompanhar os alunos do 
Curso Técnico em Agropecuária
à 38ª Expointer. 

Esteio 
(RS)

30/08/20
15

01/09/20
15

2,5 R$ 408,60 DDE

04 002532/15 ALEXANDR
E MARIA

O servidor foi incumbido de 
transportar os estandes do 
Campus Camboriú para o 
Campus Videira, para a 
realização da FICE nos dias 15 
a 16/09. 

Videira
(SC)

09/09/20
15

10/09/20
15

1,5 R$ 231,60 DAP
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05 002553/15 GISLAINE 
JULIANOTT
I 
CARLESSO

Participar de curso sobre o 
Tesouro Gerencial, na 
Centresaf/PR, no pólo de SC. 

Florian
ópolis 
(SC)

03/09/20
15

05/09/20
15

2,5 R$ 565,35 DAP

06 002556/15 RICARDO 
DE ARAÚJO

Participação no LVII Encontro 
Estadual dos Técnicos Agrícolas
Catarinenses, em Campos 
Novos/SC. 

Campo
s 
Novos 
(SC)

11/09/20
15

12/09/20
15

1,5 R$ 248,55 DDE

07 003277/15 TANIA 
VALENTIM 
DE LIMA 
FANTIN

Vistoria/Fiscalização da Obra do
Refeitório do IFC Campus 
Videira – Contrato nº 033/2014 
– Tomada de preço nº 
0001/2014. 

Videira
(SC)

23/09/20
15

23/09/20
15

0,5 R$ 71,55 DAP

08 003386/15 WALDIR 
MORCHE

Motorista da Engenheira Civil 
que fará a Vistoria/Fiscalização 
da Obra do Refeitório do IFC 
Campus Videira – Contrato nº 
033/2014 – Tomada de preço nº 
0001/2014. 

Videira
(SC)

23/09/20
15

23/09/20
15

0,5 R$ 71,55 DAP

09 003389/15 DIEGO 
RICARDO 
KROHL

Participação no Congresso 
Internacional de Ponta Grossa, 
para apresentação do artigo 
“Análise de escolha de 
equipamentos de informática 
para empresas de pequeno e 
médio porte”. 

Ponta 
Grossa
(PR)

25/09/20
15

26/09/20
15

1,5 R$ 248,55 DDE

DIÁRIAS – OUTUBRO

ORDEM Nº PCD NOME DO 
SERVIDOR

HISTÓRICO DA DIÁRIA DEST
INO

DATA DA
SAÍDA

DATA 
DO 
RETOR
NO

QTDE 
DE 
DIÁRIA
S

TOTAL A 
RECEBER (R$)

DEPTO 
SOLICITANT
E

01 002280/1
5

JAQUIEL 
SALVI 
FERNAND
ES

Acompanhar os alunos na VII 
Jornada de Foguetes. 

Barra 
do 
Piraí 
(RJ)

25/10/20
15

30/10/20
15

5,5 R$ 1.042,75 DDE

02 002419/1
5

TIAGO 
HEINECK

Participar do Mestrado 
Profissional em Computação 
SETEC/UFPE/2014 – Edital 
2014- Área de Concentração; 
Sistemas de Informação. 

Recife
(PE)

18/10/20
15

24/10/20
15

6,5 R$ 1.373,15 DAP

03 003082/1
5

GILSON 
RIBEIRO 
NACHTIGA
LL

Visa a elaboração da prova do 
CONEA para os técnicos 
agrícolas. 

Camp
os 
Novos
(SC)

22/10/20
15

23/10/20
15

1,5 R$ 231,60 DDE

04 003083/1
5

NELSON 
JORGE DA
SILVA

Visa a elaboração da prova do 
CONEA para os técnicos 
agrícolas. 

Camp
os 
Novos
(SC)

22/10/20
15

23/10/20
15

1,5 R$ 231,60 DDE

05 003276/1
5

TANIA 
VALENTIM 
DE LIMA 
FANTIN

Vistoria/Fiscalização da Obra do 
Refeitório do IFC Campus 
Videira – Contrato nº 033/2014 – 
Tomada de preço nº 0001/2014. 

Videir
a 
(SC)

22/10/20
15

22/10/20
15

0,5 R$ 71,55 DAP

06 003321/1
5

IVO 
PARISOTT
O

Transportar a Engenheira Civil 
que fará a Vistoria/Fiscalização 
da Obra do Refeitório do IFC 
Campus Videira – Contrato nº 
033/2014 – Tomada de preço nº 
0001/2014. 

Videir
a 
(SC)

22/10/20
15

22/10/20
15

0,5 R$ 71,55 DAP

07 003426/1
5

MATIAS 
MARCHES
AN DE 

Transportar alunos para 
participarem de evento estudantil
organizado pelo IFC no Campus 

Camb
oriú 
(SC)

02/10/20
15

04/10/20
15

2,5 R$ 425,55 DDE
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OLIVEIRA Camboriú. 

DIÁRIAS – NOVEMBRO

ORDE
M

Nº PCD NOME DO 
SERVIDOR

HISTÓRICO DA DIÁRIA DESTINO DATA 
DA 
SAÍDA

DATA 
DO 
RETOR
NO

QTDE DE 
DIÁRIAS

TOTAL
A 
RECE
BER 
(R$)

DEPTO 
SOLICITANTE

01 002811
/15

TIAGO 
HEINECK

PARTICIPAR DO CURSO DE 
MESTRADO PROFISSIONAL
EM COMPUTAÇÃO 
SETEC/UFPE/2014 - EDITAL 
2014 - ÁREA DE 
CONCENTRAÇÃO: 
SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO.

Recife/PE 08/11/
2015

14/11/2
015

6,5 R$ 
1.373

DAP

02 003053
/15 e 
003533
/15

SANDRA 
CRISTINA 
MARTINI 
ROSTIROL
LA

"APRESENTAÇÃO DE 
TRABALHO SOBRE O 
MAPEAMENTO DE 
EGRESSOS DO IFC 
CAMPUS VIDEIRA NA IV 
SICTSUL + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

" Santa 
Rosa 
do 
Sul/SC

10/11/2
015

13/11/2015 3 R$ 463,20 DG

03 003058
/15

ROSANGE
LA AGUIAR
ADAM

A VIAGEM VISA PARTICIPAR
DA REUNIÃO DO CODIR. 

São Bento
do Sul/SC

04/11/
2015

05/11/2
015

1,5 R$ 
283,35

DAP

04 003064
/15 e 
003527
/15

GILSON 
RIBEIRO 
NACHTIGA
LL

"A VIAGEM VISA A 
PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI, MOSTRA NACIONAL 
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

" Santa 
Rosa 
do 
Sul/SC

10/11/2
015

13/11/2015 3 R$ 463,20 DDE

05 003069
/15 e 
003528
/15

MARCELO 
DIEL

"A VIAGEM VISA A 
PARTICIPAÇÃO NA VII 
MICTI, MOSTRA NACIONAL 
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 

" Santa 
Rosa 
do 
Sul/SC

10/11/2
015

13/11/2015 3 R$ 440,20 DAP
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DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

06 003075
/15

RAUL 
EDUARDO 
FERNAND
EZ SALES

PARTICIPAR DO 
TREINAMENTO SOBRE O 
SOFTWARE PROTEUS V8.3,
DISPONIBILIZADO AO 
CAMPUS DE FORMA 
GRATUITA EM VIRTUDE DA 
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS.

São 
Paulo/SP

02/11/
2015

05/11/2
015

3,5 R$ 
932,45

DG

07 003077
/15 e 
003522
/15

ANGELA 
MARIA 
CROTTI 
DA ROSA

"A VIAGEM VISA A 
PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI, MOSTRA NACIONAL 
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR, E IF 
CULTURA + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

" Santa 
Rosa 
do 
Sul/SC

10/11/2
015

13/11/2015 3 R$ 463,20 DDE

08 003080
/15

SILVIA 
MARINA 
RIGO

VISA A RENOVAÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL NA 
UNIDADE DO SERPRO EM 
FLORIANÓPOLIS/SC.

Florianópo
lis/SC

03/11/
2015

03/11/2
015

0,5 R$ 
83,35

DAP

09 003081
/15

JOSIANE 
BONETTI

VISA A RENOVAÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL NA 
UNIDADE DO SERPRO EM 
FLORIANÓPOLIS/SC.

Florianópo
lis/SC

05/11/
2015

05/11/2
015

0,5 R$ 
83,35

DAP

10 003137
/15 e 
003531
/15

RODRIGO 
PIVETTA 
WERLANG

"PARTICIPAÇÃO NA VII 
MICTI – MOSTRA NACIONAL
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR A SER 
REALIZADA NO IFC SANTA 
ROSA DO SUL + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

" Santa 
Rosa 
do 
Sul/SC

10/11/2
015

13/11/2015 3 R$ 463,20 DDE

11 003187
/15 e 
003520
/15

ADRIANO 
BERNARD
O 
MORAES 
LIMA

PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI – MOSTRA NACIONAL
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR A SER 
REALIZADA NO IFC SANTA 
ROSA DO SUL + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 

Santa 
Rosa do 
Sul/SC

10/11/
2015

13/11/2
015

3 R$ 
497,08

DDE
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PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

12 003189
/15 e 
003524
/15

DENISE 
DANIELLI 
PAGNO

PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI – MOSTRA NACIONAL
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR A SER 
REALIZADA NO IFC SANTA 
ROSA DO SUL + 
COMPLEMENTAÇÃO DE 
DIÁRIAS DECORRENTE DE 
RETORNO DA VIAGEM EM 
HORÁRIO POSTERIOR AO 
PREVISTO NO PEDIDO DE 
DIÁRIAS. 
COMPLEMENTAÇÃO 
CONFORME SOLICITAÇÃO 
FEITA PELO MEMORANDO 
Nº 078/2015 DA DIREÇÃO-
GERAL DO CAMPUS 
VIDEIRA.

Santa 
Rosa do 
Sul/SC

10/11/
2015

13/11/2
015

3 R$ 
463,20

DDE

13 003196
/15

NELSON 
JORGE DA
SILVA

PARTICIPAÇÃO NA 
CORREÇÃO DA PROVA DO 
CONEA (CONSELHO 
ESTADUAL DE ENSINO 
AGRÍCOLA DE SC).

Campos 
Novos/SC

25/11/
2015

25/11/2
015

0,5 R$ 
71,55

DDE

14 003229
/15

GILSON 
RIBEIRO 
NACHTIGA
LL

PARTICIPAÇÃO NA 
CORREÇÃO DA PROVA DO 
CONEA (CONSELHO 
ESTADUAL DE ENSINO 
AGRÍCOLA DE SC).

Campos 
Novos/SC

25/11/
2015

25/11/2
015

0,5 R$ 
71,55

DDE

15 003234
/15

DANIELI 
VIECELI

ACOMPANHAR O GRUPO 
DE DANÇA “CTG 
HERDEIROS DO PAGO” NO 
ENCONTRO CULTURAL E 
TRADICIONALISTA QUE 
ACONTECERÁ NA CIDADE 
DE CONCÓRDIA/SC.

Concórdia/
SC

13/11/
2015

15/11/2
015

1,5 R$ 
248,55

DDE

16 003246
/15

RODRIGO 
ZUFFO

TRANSPORTE E 
ACOMPANHAMENTO DA 
SERVIDORA JOSIANE 
BONETTI PARA A 
RENOVAÇÃO DO TOKEN, 
NA SERPRO DE 
FLORIANÓPOLIS/SC.

Florianópo
lis/SC

05/11/
2015

05/11/2
015

0,5 R$ 
83,35

DAP

17 003261
/15

PABLO 
ANDRÉS 
REYES 
MEYER

PARTICIPAÇÃO NO 
TREINAMENTO SOBRE O 
SOFTWARE PROTEUS V8.3 
NA ANACOM ELETRÔNICA 
EM SÃO PAULO/SP. 

São 
Paulo/SP

09/11/
2015

12/11/2
015

3,5 R$ 
770,60

DDE

18 003272
/15

WAGNER 
CARLOS 
MARIANI

PARTICIPAÇÃO NO 
WORKSHOP SOBRE 
SOFTLAYER & BLUEMIX DA 
IBM CLOUD – ACELERANDO
NEGÓCIOS DIGITAIS.

Curitiba/P
R

09/11/
2015

12/11/2
015

3,5 R$ 
594,22

DDE

19 003274
/15

ROSANGE
LA AGUIAR
ADAM

PARTICIPAR DO 
ENCONTRO CULTURAL E 
TRADICIONALISTA DOS 
INSTITUTOS FEDERAIS DA 
REGIÃO SUL.

Concórdia/
SC

13/11/
2015

14/11/2
015

1,5 R$ 
300,30

DAP

20 003275
/15

ANGELA 
MARIA 
CROTTI 

ACOMPANHAR OS ALUNOS 
NO ENCONTRO CULTURAL 
E TRADICIONALISTA DOS 

Concórdia/
SC

13/11/
2015

14/11/2
015

1 R$ 
160,05

DDE
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DA ROSA INSTITUTOS FEDERAIS.

21 003308
/15

JOANA 
PATRICIA 
LIRA DE 
SOUSA

ACOMPANHAR OS ALUNOS 
À VISITA TÉCNICA A UMA 
PRODUÇÃO DE 
HORTALIÇAS 
HIDROPÔNICAS 
(HORTALIÇAS STELLA).

Joaçaba/S
C

12/11/
2015

12/11/2
015

0,5 R$ 
88,50

DDE

22 003309
/15

ANDERSO
N CORREA
GONÇALV
ES

ACOMPANHAR OS ALUNOS 
À VISITA TÉCNICA A UMA 
PRODUÇÃO DE 
HORTALIÇAS 
HIDROPÔNICAS 
(HORTALIÇAS STELLA).

Joaçaba/S
C

12/11/
2015

12/11/2
015

0,5 R$ 
71,55

DAP

23 003385
/15

DANIEL 
MANENTI

PARTICIPAÇÃO DE 
REUNIÃO COM 
ENGENHEIRO, NA SEDE DA 
REITORIA, SOBRE O 
ANDAMENTO DAS OBRAS 
DO CAMPUS VIDEIRA.

Blumenau/
SC

19/11/
2015

20/11/2
015

1,5 R$ 
272,63

DAP

24 003436
/15

MATIAS 
MARCHES
AN DE 
OLIVEIRA

PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI – MOSTRA NACIONAL
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR.

Sombrio/S
C

11/11/2
015

12/11/2
015

1,5 R$ 
231,60

DDE

25 003437
/15

MARCOS 
ROHLING

PARTICIPAÇÃO NA VIII 
MICTI – MOSTRA NACIONAL
DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA 
INTERDISCIPLINAR.

Sombrio/S
C

11/11/2
015

12/11/2
015

1,5 R$ 
231,60

DDE

26 003439
/15

JANE 
SUZETE 
VALTER

PARTICIPAR DA REUNIÃO 
DE TRABALHO COM A PRÓ-
REITORIA DE ENSINO DO 
IFC, NO CAMPUS DE RIO 
DO SUL/SC.

Rio do 
Sul/SC

18/11/
2015

19/11/2
015

1,5 R$ 
231,60

DDE

27 003447
/15

MATIAS 
MARCHES
AN DE 
OLIVEIRA

ACOMPANHAR OS ALUNOS 
E PARTICIPAR DO 24º 
ENCONTRO CULTURAL E 
TRADICIONALISTA DOS 
INSTITUTOS FEDERAIS DA 
REGIÃO SUL DO BRASIL.

Concórdia/
SC

13/11/
2015

15/11/2
015

2,5 R$ 
425,55

DDE

28 003448
/15

FRANCINI 
CARLA 
GRZECA

PARTICIPAR DA REUNIÃO 
DE TRABALHO COM A PRÓ-
REITORIA DE ENSINO DO 
IFC, NO CAMPUS DE RIO 
DO SUL/SC.

Rio do 
Sul/SC

18/11/
2015

19/11/2
015

1,5 R$ 
231,60

DDE

29 003475
/15

ROSANGE
LA AGUIAR
ADAM

ENTREGAR AS PROVAS, 
GABARITOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS 
REFERENTES AO 
PROCESSO SELETIVO 
DISCENTE 2016 DO IFC NA 
REITORIA EM 
BLUMENAU/SC, NO DIA 
23/11/2015, E NO DIA 
24/11/2015 PARTICIPAR DE 
REUNIÃO DO COLÉGIO DE 
DIRIGENTES E DOS 
MEMBROS DA NOVA 
GESTÃO DO IFC, EM RIO 
DO SUL/SC. 

Rio do 
Sul/SC

23/11/
2015

24/11/2
015

1,5 R$ 
283,35

DAP

30 003650
/15

HORALDO 
ANTONIO 
BRANDALI
SE

TRATAR DE ASSUNTOS 
ORÇAMENTÁRIOS/FINANCE
IROS, E ENCERRAMENTO 
DE EXERCÍCIO.

Blumenau/
SC

23/11/
2015

24/11/2
015

1,5 R$ 
283,35

DG

31 003654
/15

IVO 
PARISOTT
O

ACOMPANHAR A 
ENGENHEIRA CIVIL QUE 
FARÁ A 
VISTORIA/FISCALIZAÇÃO 

Videira/SC 26/11/
2015

26/11/2
015

0,5 R$ 
71,55

DAP
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DA OBRA DO REFEITÓRIO 
DO IFC CAMPUS VIDEIRA – 
CONTRATO Nº 033/2014 – 
TOMADA DE PREÇO Nº 
0001/2014. 

32 003658
/15

TANIA 
VALENTIM 
DE LIMA 
FANTIN

VISTORIA/FISCALIZAÇÃO 
DA OBRA DO REFEITÓRIO 
DO IFC CAMPUS VIDEIRA – 
CONTRATO Nº 033/2014 – 
TOMADA DE PREÇO Nº 
0001/2014, BEM COMO, 
REUNIÃO COM A 
CONTRATADA DO 
REFERIDO CONTRATO 
SUPRACITADO.

Videira/SC 26/11/
2015

26/11/2
015

0,5 R$ 
71,55

DAP

33 003678
/15

RAUL 
EDUARDO 
FERNAND
EZ SALES

ENTREGAR AS PROVAS, 
GABARITOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS 
REFERENTES AO 
PROCESSO SELETIVO 
DISCENTE 2016 DO IFC NA 
REITORIA EM 
BLUMENAU/SC, E 
REUNIÕES NA PROPI E NA 
PROEX.

Blumenau/
SC

23/11/
2015

24/11/2
015

1,5 R$ 
283,35

DG

34 003680
/15

CRISTIAN
E 
APARECID
A 
FONTANA 
GRUMM

ACOMPANHAR O(A)S 
ALUNO(A)S DO 6º PERÍODO
DO CURSO DE 
LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA DO IFC 
CAMPUS VIDEIRA NA 
VIAGEM DE ESTUDOS AO 
SÍTIO ARQUEOLÓGICO E 
HISTÓRICO DE IRANI/SC.

Irani/SC 28/11/
2015

28/11/2
015

0,5 R$ 
88,50

DDE

35 003690
/15

FRANCINI 
CARLA 
GRZECA

ACOMPANHAR O(A)S 
ALUNO(A)S DO 6º PERÍODO
DO CURSO DE 
LICENCIATURA EM 
PEDAGOGIA DO IFC 
CAMPUS VIDEIRA NA 
VIAGEM DE ESTUDOS AO 
SÍTIO ARQUEOLÓGICO E 
HISTÓRICO DE IRANI/SC.

Irani/SC 28/11/
2015

28/11/2
015

0,5 R$ 
88,50

DDE

CONTROLE DE KM DE VEÍCULOS OFICIAIS

VEÍCULO Placa Km Inicial Km Final Km Total

Ford Fiesta ENM 6357 147739 148182 443

VW Parati MFV 8819 118901 119019 118

VW Parati MEW 9380 326695 326695 0

VW Kombi MBH 4534 67100 67163 63

VW Saveiro OGL 3451 35237 35425 188

Ford FOCUS MLX 1601 43408 45075 1667

Ford FOCUS MLX 1741 42979 45016 2037

Fiat Doblô MKR 8202 23698 24550 852

TOTAL: 5368
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MAPA DE CONTROLE DE COMPRAS

NÚMERO DO  
PROCESSO

NÚMERO 
DO 
EMPENHO

ELEME
NTO DE
DESPE
SA

OBJETO ADQUIRIDO DATA DE   
EMISSÃO

VALOR FORNECED
OR

MODALIDA
DE

 
23352.000.601/
2015-12

 
2015NE8004
56

339039 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO DE LIVROS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO 
PRONATEC 2015  PROC ORIGEM: 
2015PR00006                                    

 03Nov15 R$ 
1.436,40

DIOGO 
BARCHI 
MARQUEZI
NI - ME 

 PREGAO

23350.000.449/
2015-98 

 
2015NE8004
57

339030 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 
2015  PROC ORIGEM: 
2015PR00007                                    

03Nov15 R$ 
1.049,90

 ELMO 
PAPELARIA 
LTDA - ME

PREGAO

23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
58

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC.  
PROC ORIGEM: 2015PR00007

 03Nov15 R$ 494,95  SCORPION 
INFORMATI
CA LTDA - 
ME

PREGAO

23350.000.449/
2015-98 

 
2015NE8004
59

339030 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 
2015.  PROC ORIGEM: 
2015PR00007                                    

03Nov15 R$ 98,20 MAXIM 
QUALITTA 
COMERCIO 
LTDA - ME

PREGAO

23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
60

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 
2015.  PROC ORIGEM: 2015PR007

03Nov15 R$ 34,80  LAZARO 
BEZERRA 
SOARES - 
ME

PREGAO

 
23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
61

339030 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC  
PROC ORIGEM: 2015PR00007

03Nov15 R$ 133,27 DAGEAL - 
COMERCIO 
DE 
MATERIAL 
DE 
ESCRITÓRI
O

PREGAO 

23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
62

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 
2015  PROC ORIGEM: 
2015PR00007                                    

03Nov15 R$ 448,90  CKS 
COMERCIO 
DE 
MATERIAIS 
DE 
ESCRITÓRI
O LTDA

PREGAO 

23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
63

339030 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
O PRONATEC  PROC ORIGEM: 
2015PR00007

03Nov15 R$ 438,00 ATLANTIS 
COMERCIO 
DE 
MAQUINAS 
E 
EQUIPAMEN
TOS

 PREGAO

23350.000.449/
2015-98

 
2015NE8004
64

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC  
PROC ORIGEM: 2015PR00007

03Nov15 R$ 132,00 ANA PAULA 
TAVELLA 
MACHADO 
DOS 
SANTOS - 
ME

 PREGAO

23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
65

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC  
PROC ORIGEM: 2015PR00007 

03Nov15 R$ 
1.128,60

T NAVA 
SERVICOS 
DE 
ASSESSORI
A EM 
PREGOES 

PREGAO 

 
23350.000.449/

2015NE8004
66

339030  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 

03Nov15 R$ 480,00 P.F.C. DE 
CAMARGO  

PREGAO 
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2015-98 2015  PROC ORIGEM: 2015PR0007 - ME 

 
23350.000.449/
2015-98

2015NE8004
67

339030 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA O PRONATEC 
2015.  PROC ORIGEM: 
2015PR00007                                    

 03Nov15 R$ 271,40 BOING 
COMERCIO 
ATACADIST
A DE 
MATERIAIS 
LTDA

PREGAO

23352.001.920/
2015-45

 
2015NE8004
69

339039 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
IFC VIDEIRA.  PROC ORIGEM: 
2015DI00012                        

05Nov15 R$ 
3.370,05

JANGO 
INDUSTRIA 
GRAFICA 
LTDA - ME 

 DISPENSA 
DE 
LICITACAO

23352.001.513/
2015-38

 
2015NE8004
70

449052 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA 
O IFC CAMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2015PR00013

 05Nov15 R$ 
5.872,00

LUIS CESAR
REIS - EPP

PREGAO 

23352.001.513/
2015-38 

2015NE8004
71

339030  AQUISIÇÃO E MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA USO DO SETOR 
DE INFRAESTRUTURA DO 
CAMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2015PR00013                   

05Nov15 R$ 
1.272,20

VW 
COMERCIO 
ATACADIST
A LTDA - ME

PREGAO

23352.001.513/
2015-38

2015NE8004
72

339030  AQUISIÇÃO E MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA USO DO SETOR 
DE INFRAESTRUTURA DO 
CAMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2015PR00013                   

05Nov15 R$ 
3.550,00

KLEBER 
ARRABACA 
BARBOSA - 
EPP

 PREGAO

23352.000.201/
2015-15 

2015NE8004
79

339039 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FRETAMENTO PARA O IFC 
CAMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2015PR00005                   

10Nov15 R$ 
16.059,11

 TRANSVAN 
LTDA - ME

 PREGAO

 
23349.000.389/
2015-42

2015NE8004
85

339030  PARTICIPAÇÃO NA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DO IFC CÂMPUS 
ARAQUARI.  PROC ORIGEM: 
2015PR00004                                    

13Nov15 R$ 548,65 SULMATEL -
COMERCIO 
DE 
MATERIAIS 
E 
EQUIPAMEN
TOS

PREGAO

23352.001.575/
2015-40 

2015NE8004
89

339039 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE TELEFONIA FIXA COMUTADA 
(STFC) NA MODALIDADE LOCAL E 
LONGA DISTÂNCIA,PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
IFC CAMPUS VIDEIRA.  PROC 
ORIGEM: 2015PR00014                   

24Nov15 R$ 
2.037,15

OI S.A. PREGAO 
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INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
IFC Câmpus Videira

Rodovia SC 135, s/n, km 125 – Bairro Campo Experimental
Videira/SC - CEP: 89.560-000

Fone/Fax: (49) 3533-4900
Website: www.ifc-videira.edu.br
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